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INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO DE ESTUDANTES EM CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA PRESENCIAL - FRANCÊS BÁSICO I, ESPANHOL BÁSICO I e INGLÊS PRÉ-

INTERMEDIÁRIO I, POR MEIO DO CELIN DO CAMPUS MACHADO

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais 
(IFSULDEMINAS) torna público, por meio deste edital, que no período de 27 de junho a 11 de julho de 
2026, estarão abertas as inscrições para os cursos de Francês Básico I, Espanhol Básico I e Inglês Pré-
Intermediário I, na modalidade presencial, por meio do Centro de Línguas (CELIN) - Campus Machado, 
com início previsto para a segunda semana de agosto de 2026.

1. A inscrição refere-se ao interesse em uma vaga no curso de Francês Básico I, Espanhol Básico I ou 
Inglês Pré-Intermediário I, oferecido presencialmente.

1.1. Os cursos de Francês Básico I e de Espanhol Básico I buscam proporcionar ao estudante o 
desenvolvimento das competências linguísticas básicas, possibilitando a compreensão e a produção de 
enunciados simples em contextos cotidianos e acadêmicos iniciais. 

1.2 O curso de Inglês Pré-Intermediário I busca continuar proporcionando ao estudante o 
desenvolvimento das competências linguísticas em língua inglesa, possibilitando a compreensão e a 
produção de enunciados mais complexos em contextos cotidianos e acadêmicos.

1.3. Esta chamada é destinada a quaisquer interessados que tenham idade mínima de 15 anos e 
possuam Ensino Fundamental completo.

2. A inscrição será efetuada exclusivamente via internet, por meio dos formulários eletrônicos abaixo, no
período compreendido entre 0h do dia 27 de junho de 2026 e 23h59 do dia 11 de julho de 2026 (horário
de Brasília).

a) Francês Básico I - Turma 1: 
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/inscricoesfic/efetuar_inscricao/3740/

b) Francês Básico I - Turma
2: https://suap.ifsuldeminas.edu.br/inscricoesfic/efetuar_inscricao/3741/

c) Espanhol Básico I - Turma
1: https://suap.ifsuldeminas.edu.br/inscricoesfic/efetuar_inscricao/3739/

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/inscricoesfic/efetuar_inscricao/3740/
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/inscricoesfic/efetuar_inscricao/3741/
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/inscricoesfic/efetuar_inscricao/3739/


d) Inglês Pré-Intermediário I - Turma
1: https://suap.ifsuldeminas.edu.br/inscricoesfic/efetuar_inscricao/3742/

3. Requisitos para inscrição: 

a) Endereço de e-mail válido e ativo, por meio do qual receberá comunicações relativas ao processo
seletivo e ao curso;

b) Possuir, no ato da inscrição, idade mínima de 15 anos completos e Ensino Fundamental completo;

c) Ter disponibilidade para participar das aulas presenciais.

d) Caso selecionado, encaminhar o Termo de Compromisso devidamente assinado eletronicamente,
conforme Anexo II, no prazo previsto para matrícula. 

4. Turmas e vagas:

4.1. O IFSULDEMINAS oferecerá  20 vagas por turma, conforme o quadro abaixo:

Turma Dias da semana Horário

Francês Básico I - Turma 1 Terça-feira 13h00 às 15h00

Francês Básico I - Turma 2 Quarta-feira 14h30 às 16h30

Espanhol Básico I Terça-feira 13h00 às 15h00

Inglês Pré-Intermediário I Segunda-feira 18h00 às 20h00

4.2. Cada candidato poderá realizar inscrição em apenas uma das turmas previstas neste edital, sendo
vedada a inscrição simultânea em mais de um curso ou turma.

4.3 As inscrições serão validadas somente após a finalização no sistema de inscrição via SUAP.

4.4 A seleção ocorrerá por sorteio eletrônico aleatório, realizado automaticamente pelo Sistema
Unificado de Administração Pública (SUAP), asseguradas a impessoalidade, transparência e igualdade
de oportunidades entre os candidatos inscritos.

4.4.1 O sorteio para preenchimento das vagas será realizado no dia 14/07/2026, de forma automática, 
por meio do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP) do IFSULDEMINAS.

4.5. A lista de classificação será publicada utilizando-se, preferencialmente, o número de inscrição ou
identificador equivalente, em observância aos princípios da minimização de dados e da proteção à
privacidade dos candidatos.

4.6. A oferta da turma fica condicionada à efetivação de, no mínimo, 80% das matrículas das vagas 
disponibilizadas.

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/inscricoesfic/efetuar_inscricao/3742/


4.7 Na hipótese de não preenchimento total das vagas, o IFSULDEMINAS poderá publicar chamada 
complementar para ocupação das vagas remanescentes, observados os princípios da publicidade, 
impessoalidade e isonomia.

4.8 Os cursos serão presenciais, na sala do Centro de Línguas - CELIN, localizado no IFSULDEMINAS - 
Campus Machado, na Rodovia Machado - Paraguaçu, km 03, bairro Santo Antônio, Machado - MG.

5. O curso será realizado no período de agosto a dezembro de 2026, conforme cronograma acadêmico
a ser informado aos estudantes, com possibilidade de antecipação ou prorrogação, mediante justificativa
administrativa.

6. A carga horária dos cursos será de 40 horas, distribuídas da seguinte forma: 

a) 30 horas de aulas presenciais e 10 horas para atividades complementares.

7.  O IFSULDEMINAS divulgará, a partir de 14 de julho de 2026, no portal institucional, a lista dos
candidatos selecionados e a lista de cadastro de reserva.

7.1 Os candidatos selecionados serão convocados por meio de publicação no portal institucional, 
podendo também receber comunicação complementar por e-mail, devendo encaminhar o Termo de 
Compromisso (Anexo II) no prazo previsto para matrícula.

7.2 Entre os dias 17 e 22 de julho de 2026, o candidato deverá realizar a sua matrícula, sob pena de 
desclassificação do processo seletivo.

8. O(a) candidato(a) que não concordar com o resultado da lista de candidatos(as) contemplados(as) 
poderá interpor recurso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da data de publicação da 
referida lista, exclusivamente por meio dos seguintes canais institucionais:

I – IFSULDEMINAS: internacional@ifsuldeminas.edu.br

8.1 Não serão analisados recursos apresentados fora do prazo ou por meios diversos dos previstos 
neste edital.

8.2 Os recursos poderão versar exclusivamente sobre eventual erro material, inconsistência cadastral ou 
descumprimento das regras previstas neste edital, não sendo admitida contestação do resultado 
aleatório do sorteio eletrônico regularmente realizado.

8.3. O resultado da análise dos recursos interpostos será divulgado no portal institucional do 
IFSULDEMINAS, no dia 16 de julho de 2026, não cabendo novo recurso após a publicação do 
resultado final.

9. A inscrição e o curso oferecido são gratuitos. As aulas serão ministradas presencialmente, com dias e 
horários pré-definidos para os encontros, conforme descrito no item 4.1. Para obter o certificado, o 
estudante deverá alcançar mínimo de 60% de aproveitamento e 75% de participação nas aulas.

10. O início do curso poderá ser cancelado ou adiado pelo IFSULDEMINAS, por decisão administrativa
devidamente justificada, inclusive em razão de indisponibilidade orçamentária, operacional,
administrativa ou superveniência de motivo de interesse público, mesmo após a realização da inscrição
ou matrícula, assegurada a devida publicidade dos atos administrativos.

11. O candidato deve acompanhar todas as informações pelo site do IFSULDEMINAS e pelo e-mail 
informado.

12. Se for identificada qualquer irregularidade ou informação inverídica na documentação ou nas 
informações prestadas pelo candidato, em qualquer fase do processo seletivo ou durante a realização 

mailto:internacional@ifsuldeminas.edu.br


do curso, o estudante poderá ser desligado, após apuração dos fatos e garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, quando cabíveis.

12.1 O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas, pela conferência dos dados
inseridos no sistema de inscrição e pelo acompanhamento das publicações no portal institucional e das
mensagens enviadas ao e-mail informado.

13. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais (IFSULDEMINAS),
em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD),
informa que os dados pessoais fornecidos pelos candidatos no ato da inscrição e durante todas as fases
do processo seletivo serão tratados exclusivamente para os fins relacionados à seleção, matrícula e
gestão acadêmica dos cursos ofertados neste edital, pelo tempo necessário ao cumprimento das
finalidades institucionais e das obrigações legais aplicáveis.

13.1. O tratamento dos dados será realizado com base legal no cumprimento de obrigação legal e
regulatória e na execução de políticas públicas, nos termos dos incisos II e III do artigo 7º da LGPD.

13.2. O IFSULDEMINAS adotará as medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger os
dados pessoais contra acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou difusão.

13.3. Os candidatos poderão exercer os direitos previstos nos artigos 18 e seguintes da LGPD, incluindo
acesso, correção, anonimização, portabilidade e demais direitos legalmente aplicáveis, observadas as
limitações decorrentes das bases legais que fundamentam o tratamento dos dados pessoais, mediante
solicitação ao Encarregado de Proteção de Dados do IFSULDEMINAS, por meio do endereço eletrônico
integridade@ifsuldeminas.edu.br.

13.4. A utilização de imagem e voz dos estudantes pelo IFSULDEMINAS para fins institucionais,
acadêmicos e de divulgação das ações do Programa poderá ocorrer mediante autorização específica,
quando exigida pela legislação vigente.

14. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Coordenação do Centro de Línguas (CELIN) 
do Campus Machado, em conjunto com a Coordenação Geral de Relações Internacionais e, quando 
necessário, com a Pró-Reitoria de Extensão.

15. Em caso de desistência ou não realização da matrícula dentro do prazo estabelecido, serão 
convocados os candidatos constantes na lista de cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação decorrente do sorteio eletrônico.

16. Em caso de dúvidas sobre o processo seletivo, entre em contato por meio dos seguintes canais de 
comunicação: IFSULDEMINAS - internacional@ifsuldeminas.edu.br

Pouso Alegre-MG, 17 de junho de 2026.

Cleber Ávila Barbosa
Reitor do IFSULDEMINAS



ANEXO I

Cronograma

Publicação do Edital 26/06/2026

Inscrições 27 de junho a 11 de julho de 2026

Sorteio 14 de julho de 2026

Divulgação da Lista Candidatos 
selecionados e cadastro reserva

a partir de 14/07/2026

Interposição de Recurso 24 horas a partir da divulgação da Lista de Candidatos 
Selecionados e cadastro reserva

Resultado do Recurso A partir de 16/07/2026

Matrícula e Entrega do Termo de 
Compromisso

Entre os dias 17 e 22/07/2026

Realização do curso agosto a dezembro de 2026

ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO 

Curso pretendido:

( ) Francês Básico I - Turma 1

( ) Francês Básico I - Turma 2

( ) Espanhol Básico I

( ) Inglês Pré-Intermediário I



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Carga horária total: 40 horas

Período de execução: agosto a dezembro de 2026

DADOS DO(A) CLASSIFICADO(A)

Nome completo: ________________________________________________

Classificação no processo seletivo: ________________________________________________

E-mail:_______________________________________________

CPF: ___________________________________________

declaro que estou ciente e de acordo com as condições de participação no curso acima indicado, 

comprometendo-me com os termos abaixo:

1. Assinatura eletrônica do Termo de Compromisso

A assinatura eletrônica deste termo de compromisso é indispensável para assegurar a sua 

participação no curso. A ausência de assinatura do candidato implicará na perda automática da vaga, 

sem possibilidade de reserva ou reconsideração. Portanto, é fundamental que o termo seja devidamente 

assinado e entregue dentro do prazo estipulado. A assinatura deverá ser realizada no gov.br conforme 

instruções disponíveis em https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/assinatura-eletronica. 

2.  Participação e Frequência

Comprometo-me a participar das aulas e atividades previstas no curso, observando o 

aproveitamento mínimo de 60% e a frequência mínima de 75% nas aulas presenciais.   

Declaro estar ciente e de acordo com as condições acima estabelecidas.

Assinatura do candidato(a): __________________________________________________

Data:

Documento assinado eletronicamente por:

Cleber Avila Barbosa, REITOR - CD1 - IFSULDEMINAS, em 18/06/2026 10:36:28.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 17/06/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

674195
9dd33345c5

Nível de Acesso: Público
17/06/2026 17:32 - Criado inicialmente como: Público.

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
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